
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Ao Sr.

Tássio Vinícius Lima de Melo
Secretário Municipal de Administração
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras

Senhor,

Venho através do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a

instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO TECNICO EXECUTIVO PARA RECUPERAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, DE CORDO COM O CONVÊNIO NO

91079012021 - CODEVASF, de interesse da Secretaria Municipal de Obras de Bom
Lugar/MA, na forma Art. 75, inciso I da Lei Federal n". 14.73312021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n'3612021, e demais legislações pertinentes,

Sem mais para o momento, encaminhamos os autos, com os elementos
iniciais e Projeto Básico, contendo todas as informações e especificações necessárias para

r ealizaçáo do Procedimento.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Obras de Bom Lugar - MA, 08 de julho de 2022

DES
Sec. Munic. Adjunto de Obras, Urb. Transporte e Trânsito.
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§§TÀ§O tls *r{k{§HÂo
P§,ã§§,ITCâ{ MU§IC{PAI I}E §S}N LU{;À§
&us §Íanoel §*vero, Centro Âdministratil'o
C.§.P..I. : 0I.§ I Í.400/«101-§4

" l"i.u$ê.ÍÀ §. {13?l?{}?tr } tü §a.§Á,§frR$ $§ 1{}?1

A PreÍbira d* MunirÍBi* ds §**: i":.'lgar,

§stadrJ do ?r{aranhâ*, n$ u§* d* s*i}s

atrib,uições legais em confonaidade c**r a L.e:

Srgânica do ${unicipic.

RE§SLYE:

à::. trü. * §omêâr s §r: MâT§tl§ Yffil§§.'.$t §O.{§Â, CPF: S5?,]02,16-L-SS * 1{.C:

.r: jü64ç6:ü{.i*-6 SESP,'§,§Â, para *x*r$er o Cxg* de §§CR§TÁRIO I}IU§§CIPÀL Á§§§,§T'{}
:,T *§&A§, {-|R.BÂH§I§MO, T§ÂH§?$RT§ § TNâXS:T* - §EC§§T.4"§Jà }lT.§§CXP-EE-

) -." ()ffiffi*&§' lltrIB.{Nã§}Í{}, Tâ4,§§3SRT§ § tffâffSlf$o *onfrrnr* Fian* de üarg*s ,*n:

'" ..sÍ*- *est* §,1uai*!pi*, a partir dest* data.

,*ii. ?" - §sts F*rtaria estíâ s§l r,ig*r n* data de *ua publiraçâ*, r*v*ga$as as disposiçfres er:i
...',.+ -i -i ..uUi l1: êl 1U.

Àr§" 3* - Fr*fu3rque-rc- Cumpra*se na fç:ma da.l-ei.

{iabinete d* Frefeitx §{ulicipal de Sorn Lugar, n* §rtad* do Maraxhã*. lS de ,!amcir*: **
t$31.

,§

@

§tarlene §itrvs Miranda

Prefeim lr,{unicipa}

[-mail: prrfeitura. - site: xw§,bomlugar. r'ir: "g*v-b:"
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E§TAüO §O MARAH
PREFEITURA MUNICIpAL DE BO[/t LUGAR

§§CRETABIÀ B§ AüMll*lsrnnçÃ* - §)#cuTrvCI - At§r nnrmativos: §0§Ãü 01s/2ü21

P0§fARn No 03312021 D§ 12 üE JANEIRO OE I§21 A Prefeita dCI Município de §orn Lugar, Estado
r j;.; f'iaranhão. nô ilso de suas atribuiçÕes legais enr conformidad* corn a Lei Qrgánica dc Município"
:.t-&*.LYH,:*Art. 1o. - EXOI*§RAR A PESIüS, o §r. CRlSTl,rAlilE ARÀUJÕ n§ §qH§Â,

i.rSüSS2§"41§-3ü e RO. 0438Sâ&?ã011 §§p/?vlA. do ffirgo ** Â§§E§§*§ §SPHSIAL, lotado
':::i3 !r SECR§TÀffiIÂ üÊ §§UüAÇÃ$, conforme Plano de targ** srn t*mis*â*, de*te htrunrcipi*. a

;.,stâ datã,xÀrt. 20 - Êsta F*rtaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. revogadas as
-,» ên'r contrário.Art.3§ - Fublique-se. Cumpra-se na forma da Lei" Gabinete da Fre{eita

*,ll de Bom Lurgar, no §stadodo Maranhâo, í2 de janeiro de 2021,Marlene §ilva hliranda-
.* l*unrcipal,

füIRTARIA N'034/lü21 D8.12 0§ JANÉ|8O D§ 2S31Â Prefeita d* Municipio de Sorn Lugar, §st*ds
cü ilrârãírhão, nô usü de suas atribuições legais enr conforrnidade com a Leí Orgânica do Munícipío.

§§§OLVÊ: Àrt. 1o" - tlOlIEÀR, c §n CRISTIAI-I§ ARAUJO DE §OU§A. CPF.ô0S.S28.413-30 e R§.
ü4386282?01 1 §§PIMA, do cargo de üCIHTROLASOR GERAL, lotado junto ao GÂ§INET§ üü
FREFEITO, conforme Flano de targoa em tofi$issâ*, deste Muni*ipio, a partir desta data.,*t§r*.ff -

Êsta Fortada entra em vigor na data de sua puhli**Çâ*. revogada* as disposiçôes ern contrárío.**.
?ô ; Publiqus-se, üurnpra-se na forma da Lei. §rbinete da Prsfsitâ ftiunicipal de Barn Lugar, no
Êstado do Maranhâo, '12 de janeiro de 2021.Marlene §ilva Miranda-Frefeita Munrclpal

T§RÂTA
#FEffiÂTA DA PüHTÂRIÂ f,lo 3312#?1, datada de S1 de fevereiro de 2021, Fuhlicada no §ülV}-üi**c
.:fl;rst do Municipío. do día 01192ü*21, Êdiçâo n§ 08. oND§ tÊ-sr: poRTAftlA Ns 3312021, L§lÀsE
,.,.1QR4. 3512021, Ê ONDE tÊ-Sf:01 de fevereiro de 2021; LÊlA -§E AGORA: '1? DE JANEIRCI Dt

.. I Prefeitura Mt*nicipal de Bom l-ugar - MA. ern 0§ de fevereiro de 2021" Marlene §ilva IÁiranda-
,; [u{uniclpal

,i'i üA P*RTARIA Nú 34/2ü!1, datada de ü1 de fevereira de 2021, Publicada no üCIM-$i,árí*
,.,r, í:* Muilicipio, do dia 01/0?.Qü21, Ediçao nÔ 0s. 0NDE tÊ-sg: FüRTARIA NÔ 341202'1, L§l&§§

."JüÂ 36i20?1, E ONDE tÊ-Sf: 0'i de fevereiro de 2021; LEIA -§E AGORA: 1l DE JANEIRO Of
:il. Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, em 05 de fevereiro de 2021. Marlene §ilva l\iiranda-

.'r*feltâ Municipal.

füfrTeRIA H..S§TftüAl §E {3 §§ JÂt{fn§ q§ g$?t A Prefeita do Município de Bsrn Lugar. Esiada
do Maranhão, no ilso de suas atribuiçôes legais em conforrnidade eom a Lei CIryânica da MunicÍpio.
§Ç§OLVE:ArI. .|o. - Nomear o §r: $AIEU§ VIEIRA DE -SQU,$À. CPF: 657.302.1S3-00 e *§
013ff§4962000-§ §E§Pllv'lA, pârã exercer o Cargc de §ECRETARICI âàUNltlpÂL ÀDJUNTô Sf
§§IftA§, UR§ÀRI'iI§IUICI, TRAF.I§P$XTE E TRÀH§ITO . §E§N§YÀRIA MUNICIPAL §T O8frÀ§,
U§§AHl§llil§, TR&H§P§RTH H TRÂ§§1T0, cunfcrrne Plano de Çargos ern tarniss*o. d*ste
[.4unicípia, a partir desta dsta"+ft §' - Esta Fortaria entra ern vigor na data de sua pubiicaçâu.
revogadas as disposiçôes ern contrário.Àrt. 30 - Publique-se, üurnpra-se na iorma da Lei.Gabin*te da
Fre{eita Municipal de Bom Lugar, no Estado dç lllaranhão, í2 de janeira de }ü?l.Marlene §i}va
:.1,:.i116s Prefeita Munictpal

Fr:e&iÍ.ura Munieipal d* Eam Lugar
CNFJ: 14.5ã* S! $íüSS l "S?

www.bomlugar. ma.gov.bíldiâíiôôíi§isy?d=§?ô
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